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PRELIMINAR.  EXTINÇÃO  DA  DEMANDA  SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. REJEIÇÃO.

– No caso,  somente será cabível  a restituição
das parcelas pagas, se houver saldo apurado com a
venda  do  veículo  após  efetivada  a  busca  e
apreensão   (artigo 2º,  caput, do DL911/69). Ulterior
prestação de contas  que deverá  ser  realizada em
demanda própria, se for o caso.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E
APREENSÃO.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
NOTIFICAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  EFETIVADA
CONFORME  LEGISLAÇÃO.  PRECEDENTE  DO
STJ.  MORA  CONFIGURADA.  AUSENTE
ABUSIVIDADE  DE  ENCARGOS  CONTRATUAIS.
SENTENÇA  MANTIDA.  DESPROVIMENTO  AO
APELO.

– A notificação regularmente entregue no local
de  destino,  apresenta-se  como documento  hábil  a
consolidar a notificação exigida pelo Decreto-lei  nº
911/69  para  a  constituição  em  mora  do  devedor
fiduciário.

– A constituição em mora do devedor foi regular
e  ausente  reconhecimento  da  abusividade  dos
encargos contratuais, a Ação de Busca e Apreensão
deve ser julgada procedente. Sentença mantida.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  as  preliminares e,  no  mérito,
DESPROVER o Recurso Apelatório,  nos termos do voto do Relator  e  da
certidão de julgamento de fl. 148.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta por  Antonimar Martins

de Araújo contra  a Sentença prolatada pela Juíza da  4ª  Vara Regional  de

Mangabeira, que julgou procedente a Ação de Busca e Apreensão proposta

pela Itaú Unibanco S/A.

Nas razões recursais, a parte autora suscita, preliminarmente,

a extinção da demanda ante a ausência de devolução dos valores pagos. No

mérito, alega a invalidade da notificação extrajudicial efetivada pela instituição

financeira, eis que não houve comunicação pessoal, não servindo, pois, para

comprovação da mora.

Contrarrazões não ofertadas.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls. 143/144).

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR – Extinção da Demanda

Insurge-se o Promovido, ora Apelante,  preliminarmente, pela

extinção  da  demanda,  sob  o  fundamento  da  ausência  de  devolução  dos

valores pagos do contrato de arrendamento mercantil em seu favor.

No caso, com a procedência da Ação de Busca e Apreensão,

incumbe à fornecedora a alienação extrajudicial do bem, aplicando o produto

da arrecadação no saldo devedor do contrato. Desse modo, apenas se houver,

2



Apelação Cível nº 0000863-16.2013.815.2003 

após a amortização do débito,  saldo em favor  da parte consumidora é que

haverá restituição dos valores pagos, consoante previsão expressa do art. 2º

do Decreto-lei 911/691. 

Nesse  sentido,  a  sedimentada  jurisprudência  do  Superior

Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  -  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM
GARANTIA  -  INADIMPLÊNCIA  -  RESTITUIÇÃO  DAS
PARCELAS PAGAS - DESCABIMENTO - INCIDÊNCIA
DO  ART.  1º,  §  4º,  DO  DECRETO-LEI  Nº  911/69  -
PRECEDENTES DO STJ - AGRAVO IMPROVIDO. 1. É
inviável a restituição das parcelas pagas, nos casos de
contratos de alienação fiduciária, cabendo ao devedor o
recebimento do saldo apurado com a venda do veículo,
se  houver.  2.  Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no
REsp  772.700/RJ,  Rel.  Ministro  MASSAMI  UYEDA,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  11/09/2007,  DJ
24/09/2007, p. 315)

Por  conseguinte,  incumbe  ao  financiado  a  formulação  da

pretensão de prestação de contas em sede própria, se for o caso, impondo-se

a rejeição da preliminar.

Mérito 

Da  Sentença  que  julgou  procedente  a  Ação  de  Busca  e

Apreensão, apela o Demandado.

Com  efeito,  a  busca  e  apreensão  de  bem  alienado

fiduciariamente têm previsão no art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69, desde que,

inequivocamente, preenchidos os requisitos legais. 

Nesse  contexto,  a  comprovação  da  mora  revela-se

imprescindível, conforme dispõe a Súmula nº 72 do STJ, a qual poderá ser

1 Art. 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante
alienação  fiduciária,  o  proprietário  fiduciário  ou  credor  poderá  vender  a  coisa  a  terceiros,
independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial
ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o
preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e  entregar ao
devedor o saldo apurado, se houver.
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realizada  mediante  carta  registrada  entregue  no  endereço  do  domicílio  do

devedor, revelando-se, por outro lado, dispensável a notificação pessoal. 

Sobre o tema:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO.
MORA.  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA  DO  DEVEDOR.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL OU POR PROTESTO
DO  TÍTULO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1.  "A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de
que, na alienação fiduciária, a mora do devedor deve
ser  comprovada  pelo  protesto  do  título  ou  pela
notificação  extrajudicial  feita  por  intermédio  do
Cartório  de  Títulos  e  Documentos,  entregue  no
endereço do domicílio do devedor" (AgRg no AREsp
41.319/RS,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA
TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 11/10/2013).
2. O Tribunal estadual firmou o entendimento de que não
há prova do recebimento da notificação de constituição
em  mora  do  financiado,  conclusão  que  não  pode  ser
apreciada nesta Corte, ante o óbice contido na Súmula
7/STJ.
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp
512.316/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  26/08/2014,  DJe
01/09/2014) - Grifei.

Assim,  no  caso  concreto,  verifica-se  que  o  devedor  foi

notificado por meio de Carta registrada no endereço declinado pelo fiduciante

no  contrato  (fls.  18/20),  ou  seja, observou  o  regramento  legal,  restando

caracterizada a mora contratual. 

Observa-se,  ademais,  que,  na  Ação  Revisional  (nº

200.2012.102.176-6  -  fls.125/127v),  não  houve  o  reconhecimento  de

abusividade nos encargos da normalidade contratual, de modo que não há que

se falar em descaracterização da mora.

Destarte,  restando  caracterizada  a  mora  contratual  do

Recorrente,  bem como a  válida  constituição em mora,  deve  ser  mantida  a

Sentença a quo. 
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Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima, DESPROVEJO o Recurso Apelatório, mantendo a Sentença recorrida

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
    Relator
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